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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DAS OORES
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO

Rua Getúlio Vargas, 64, Centro. Nossa Senhora das Dores/SE (79) 3265- 1322 - CNPJ
N" 13.094.44610001-74 CEP 49.600-000

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO NO L2I2O2L.

JUSTIFICATIVA

A SECRETARIÂ MUI{ICIPAL DE FINÂNçAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO DO
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE, representada neste ato por seu secretário
Municipal, nomeado através do Decreto no 015/2027, de 04 de janeiro de 2021, vem apresentar
Justificativa de Inexigibilidade de Licitação para a CONTRAUçÃO oe EMPRESA PARÂ
PRESTAçAO DE SERVIçOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TRIBUTARIA, DE CA.RÂTER
TÉCNICO ESPECIALIZADO PARÁ ORGANIZA&, LEVANTÂR E IMPLEMENTÂR PRÂTICAS
VISÂNDO O MELHORÂÍiIEI{TO NA ARRECADAçAO MUNICIPAL REFERÊNTE AO IMPOSTO
rss (rMPosro soBRE sERvrçoli) Í.rENsars INCTDENTES soBRE sERvrços PRESTADoS
E TOMADOS PELAS INSTITUIçõES FINÂ'{CEIRAS LOTADAS Nq MUNICiPIO, ATUANDO
PARA PADROT{IZAR O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÔES ÂCESSóRIAS FACILITANDO AS
AçõEs DA- ÂDMINISTRÂçÃo TRIBUTÁRIA NO PROCESSO DE FISCALIZAçÃO DAS
DECLARÂçOES MENSAIS DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO ISS (IMPOSTO SOBRE
SERVIç,OS) E FISCALIZAR AS OPERADORÂS- TELEFôT{ICAS LOTÂDAS NO MUNICiPIO
ATRÂVES DO MAPEAMENTO FEITO NA RÉGIAO, E, CONFRONTAMENTO DOS DADOS DE
RECOLHIMENTO DAS TAXÂS DE LICEÍ{çA E FUI{CIONAI,IEÍ{TO (TLF), TAXAS DE LICENçA
ATIBIENTAL (TLA) E TAXÂS DE LICENçA DE IOCALIZAçAO (TLL), PARA,A VERIFICAçAO
DA REGULARIDÂDE DÂ OPERÂDORA TELEFONICA LOTADO NO MUNICIPIO DE NOSSA
SENHORA DAS DORES/SE, conforme o quanto disposto neste processo.

Para respaldar a sua pretensão, esta Secretaria traz aos autos do sobredito processo
peças fundamentais: oficio autorizativo, projeto básico, proposta dos serviços e documentação
técnica e fiscal da empresa que pretendemos contratar, além de outros elementos e documentos
que se constituem no processo em si.

Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, é inexigível o Processo
Licitatório, em razão dos requisitos, todos voltados para a pessoa do futuro contratado.

Instada a se manifestar, esta Secretaria vem apresentar justificativa de
inexigibilidade de licitação sub examine, o que faz nos seguintes termos:

A Lei no 8.666/93, em seu aft.25, fi e §1o dispõe, in verbis:

Art.25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial:
(... )
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art.
13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas
de notória especialização, vedada a inexigibilidade parâ os
serviços de publicidade e divulgação.
(...)
§1o - Considera-se de notória especialização o profissional ou
empresa cujo conceito no cdmpo de sua especialidade, decorrente
de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações,
organízação, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o
seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à
plena satisfação do objeto do contrato-"

Já o suso-aludido artigo 13, em seus incisos III, V, com a redação introduzida pela
Lei no 8-883/94, esclarece-nos:

"Art. 13 - Para os fins desta Lei, consideram-se seruiços técnicos
profissionais especializados os trabalhos relaüvos a:
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(... )
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras
ou tributárias;
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
(... )"

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelêce as condições formais para a
composição do processo de inexigibilidade de licitação (ex yl do art. 26, parágrato único, incisos II
e III da Lei no 8.666/93); Ei-las:

1 - Razão da escolha do fomecedor ou executante;
2 - Justificativa do preço.

Sabe-se que o município de Nossa Senhora das Dores, por força da sua natureza
jurídica, se sujeita ao Estatuto das Licitações e Contratos, máxime quando utiliza recursos
provenientes da Fazenda Pública.

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possÍvel, instaurar-se
um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra é licitar; no entanto, a Lei no
8.666193 excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou inexigível.

A inêxigibilidade de licitação pressupõe uma situação em que esta não é viável. Ou
seja, a licitação inexigível é uma obrigação, principalmente diante das circunstâncias do caso
concreto e da altivez dos bens jurídicos a serem protegidos.

Assim, como se observa, a lei que rege as licitaÇões e contratos administrativos
estãbelece critérios objetivos para a contração direta. E é sob a óptica desses critérios
infraconstitucionais que esta Secretaria demonstrará a situação de inexigibilidade de licitação que
ora se apresenta.

Definindo, de forma bastante clara e sucinta, o que seja necessárío para uma
contrataéo direta, nos moldes do art. 25, da Lei de Licitações e Contratos, o festejado
administrativista Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, doutrinou :

"A inviabilidade da competição ocorrerá na Forma desse inciso se
ficar demonstrado o atendimento dos requisitos, que devem ser
examinados na seguinte ordem:
a) referentes ao objeto do contrato:
. que se trate de seruiço técnico;
. que o sen/iço esteja elencado no art. 13, da Lei no 8.666/93;
. que o serviço apresente determinada singularidade;
. que o sen/iço não seja de publicidade e divulgação.
b) referentes ao contratado:
. que o profissional detenha a habilitação pertinente;
. que o profissional ou empresd possua especialização na
realizaÉo do objeto pretendido;
. que a especializaúo seja notória;
. que a notória especializaçáo esteja intimamente relacionada
com a singularidade pretendida pela Administração." '

dri

Analisando-se, agora, pari passu, os requisitos exigidos para se configurar a
,M,gLbll,dgqe, vê-se que tanto o objeto do contrato - COtrUrAçÂO DE EMPRESA PARA
PRESTAçAO DE SERVIçOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TRIBUTARIA. DE CARÂTER
TÉcNrco EspEcrALrzaDo IARA oRGANTZAR/ LEvANTAR E TMeLEMENTAR pnÁrrcas
vrsANDo o MELHoRAMENTo NA ARREcaDaçÃo lrurrctnaL REFERENTE Âo IMposro

I ir Fernandes, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação DireÍa Sem Licitação. Brasília Jurídica

k



,í_,
\\Ú

ESTADO DE SERGIPE
MUNIGíPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAÍIIIENTO

Rua Geúlio Vargas, 64, Centro, Nossa Senhora das Dores/SE - (79) 3265-1322 - CNPJ
N" I 3.094.44610001 -74 - CEp 49.600-000

rss (rMPosTo soBRE sERvrçoli) MENsÂrs TNCTDENTES soBRE sERvrços PRESTADOS
E TOMADOS PELAS It{SÍITUIçôES FINANCEIRAS LOTADAS T{O MUNICÍPIO. ÂTUANDO
PÂRA PADROI{IZAR O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAçOES ACESSORIÂS FACILITANDO AS
AçôEs DA- ADMINISTRAçÃo TRIBUTÁRIA No PRocEsso DE FIscALIzAçÃo oIs
DECLÂRAçOES MENSAIS DE RECOLHIMEI{TO DO IMPOSTO ISS (IMPOSTO SOBRE
SERVIç.OS) É FTSCALTZAR AS OPERÂDORÂS_ TELEFôXTCAS LOTADAS NO MUNrCÍPrO
ATRAVES DO MAPEAMENTO FEITO NA REGIAO, E, CONFRONTAMEI{TO DOS DADOS DE
RECOLHIMENTO OAS TÂXAS DE LICENçA E FUNCIOI{AMENTO (TLF), TAXAS DE LICENçA
AMBIENTÂL (TLÂ) E TAXÂS DE LICEÍ{çA DE LOCALIZÂçÃO (TLL), PARA A VERIFICAçÃO
DA REGULARIDADE DÂ OPERÂDOU TTITTôITCI LOTADO NO MUNICÍPTO DE NOSSA
SENHORÁ DÂS DORES/SE, quanto a empresa que se pretende contratar - A. DE SOUZA
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA preenchem os mesmos, conforme a documentação
apresentada.

Refêrêntes eo obieto do conttato

> Que se trate de serviço técnico - o seruiço técnico é todo aquele em que se
exige uma habilitação para ser realizado. Não se trata, simplesmente, da realização de um mero
serviço comum; pelo contrário, é algo que exige um certo conhecimento para a sua realízaçáo.
ora, o serviço profissionat e especiatizado na PRESTAçÃo DE sERvIços DE col{suLToRIA E
ASSESSORIA TRIBUTÂRIA para a Prefeitura Municipal de Nossa Senhora das Dores, não é um
seNiço comum; é um serviço altamente técnico, como a própria exegese gramatical já o diz,
profissional e especializado, principalmente em vírtude da sua complexidade. Hely Lopes Meirelles,
com lapidar clareza, assere:

E, nesse diapasão,

"Serviços técnicos profissionais são todos aqueles que exigem
habilitação legal para a sua execução. Essa habilitação varia
desde o simples registro do profissional ou firma na repartição
administrativa competente, até o diploma de curso superior
oficialmente reconhecido. O que caracteriza o serviço técnico é a
privatividade de sua execução por profíssional habilitado, seja ele
um mero artífice, um técnico de grau médio ou um diplomado em
escola superior."
complementa:
"Além da habilitação técnica e profissional normal, sáo realizados
por quem se aprofundou nos estudos, no exercicio da proFissáo,
na pesquisa científica, ou através de cursos de pós-graduaçâo ou
de estágios de apeieiçoamento. Sáo serviços de alta
especializaçáo e conhecimentos pouco difundidos entre os demais
técnicos da mesma profissão, Esses conhecimentos podem ser
científicos ou tecnológicos, vale dizer, de ciência pura ou de
ciência aplicada ao desenvolvimento das atividades humanas e às
exigências do progresso social e econômico em todos os seus
aspectos." 2

Ora, é inegável que o problema da falta de PREFTAçÃO DE SERVIçOS DE
CONsULTORIA E Á.SSESSORIÁ ÍRIBUTÀRIÀ, DE CARÀTER TECNTCO ESPECIALTZADO das
Prefeituras Municipais é uma das grandes preocupações dos edis modeÍnos, especialmente no que
tange à sua técnica para oRGÀNIzaR, LEVANTAR E T PLEHENÍÀR PRÁTICAS WSANDO O
fiELHORA'I'ENTO NA ARRECADAçÁO 

',IUNICIPAL 
REFERENTE AO TMPOSTO ISS

(I?4POSTO SOBRÉ SERVIçOS) ,,TENSAIS INCIDENTES SOBRE SERyIçOS. PRESTADOS E
ÍOMADOS PELAS TNSTITUIçõES FINANCEIRAS LOrÀDAS NO.IIUNICÍPIO, ATUANDO
PARA PADRONIZÀR O CUNPRINENTO DAS OBRTGAçõES ACESSóRIAS FACTLTTÀNDO ÀS
AçõEs DA_ ADnl,d'rsrRAçÃo TRTBUTÁRIa No pRocEsso DE FrscaLrzaçÁo DAs
DECLARAçOES IIENSÀIS DÊ RECOLHINENTO DO IMPTOSTO ISS ( ,IPOSTO SOARE

J

2 iz Meirelles, Hely Lopes. Curso de Direito Administrativo. Malheiros

P
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SERVIçOS) E FISCALIZAR ÀS OPERADORAS- TELEFôNICAS LOTADAS NO MUNICÍPrc
AÍRAVES DO NAPEAIIENTO FEITO NA REGIAO, E, CONFRONTANENIO DOS DADOS DE
RECOLHI'I'ENTO DAS ÍAXAS DE LTCENçA E FUNCIONAME-NTO (TLF), ÍAXAS DE LICENç-A
ANBIENTAL (ÍLA) E TAXAS DE LICENçA DE LOCALTZÀçAO (TLL), PARA A VERIFICAçAO
DA REGULARTDADE DA OPERADORA ÍELEFONICA LOTADO NO MUNICTPIO DE NOSSA
SENHOF"Á DAS DORES/SE, dentre outros, à guisa de melhorias para o peÍíeito cumprimento do
mandato que lhes fora outorgado peta poputação; portanto, seruiço a ser contratado é
eminentemente técnico, pronssional e especializado.

/ Que o serviço esteia elencado no art. 73, da Lei no 4.666/93 - Esse artigo
elenca diversos tipos de serviços técnícos profissionais especialízados e, dentre eles, os incisos III,
V contempla assessoflas ou consultorias técnicas.-O seruíço a ser contratado - a CONSULTORIA
E ÁsSESSORTÁ TRIBUTÁRIA, DE CÀRÁIER TÉCNICO ESPECIALIZÂDO PARA ORGANIZA&
LEVÀNTAR E IHPLET,,,ENI,AR PAÁICAS VISANDO O MELHORAII'ENTO NÀ ARRECADAçÃO
MUNTCTPAL REFERENTE AO rMPOSÍO ÉS (TNPOSÍO SOBRE SERVrçOS) ÀíENSAIS
INCIDENTES SOBRE SERVIçOS PRESTADOS E TOI'ADOS PELAS INSTITUIçOES
FTNANCEIRAS LOTÀDAS 

'YO 
I'UNICÍPIO, ATUANDO PARA PADRONIZAR O

cutltpRrr ENÍo DÀs oBRrcÀçõEs AcEssóRras FAcrLrralDo As AçõEs _DA
ADNINISTRAçÁO IruAUIÁNTA NO PROCESSO DE FISCALIZAçÃO DAS DECLARAçõES
MENSAIS DE RECOLHIMENTO DO INPOSTO ISS (IMPOSTO SOBRE SERVIçOS) E
FISCALIZAR AS OPERADORAS IELEFôNICAS LOÍADAS NO MUNICÍPIO AÍRAVÉS DO
,t,ApEAtrENTo FErro NA RacrÃo, E, coNFRoNTAHENÍo Dos DADos DE REcoLHrttENro
DAS TAXAS DE LICENçA E FUNCIONANENTO (!LF» TAXAS DE LICENçÀ ANBI-ENTAL
(fLA) E TAXAS DE LTCENçA DE LOCALIZAçAO (TLL), PARA A VERIFICAçAO DA
REGULARTDADE DA opERADoRA TELEFôNrca LorADo No fituurcÍpro DE NossA
SENHORA DAS DORES/SE, então, está contemplado naquele artigo. Valendo-nos do Professor
Marçal lusten Filho, para o completo esclarecimento, temos:

"Embora a letra da Lei se refira, basicamente, a atividades
consultivas e teóicas, o art. 13 abranqe também as atividades
executivas daquelas derivadas. como obserua Hely Lopes
Meirelles, são seFliços técnicos tanto os que versem sobre o
planejamento, a programação e a elaboração de estudos e
projetos, como os que envolvam a execução ou prestação de
serviços propriamente ditos. Muitas vezes, o serviço técnico
profissional especializado se exaure na atividade consultiva,
sendo viável a execução através de outrem."

Continuando:
"Já o inc. III refere-se, primeiramente, às atividades de aplicaÉo
do conhecimento sobre os fatos, visando a extrair conclusões e
fornecer subsídios necessários às decisões da Administração."

lLg;
-t

E, com p I ementa nd o,,,asseverA :
Em todos os casos, o serviço visa a instrumentalizar as decisões

da Adminístração, ministrando-lhe subsídios de natureza técnica
acerca das circunstâncias relevantes para uma decisão." 3

. POTtANIO, A CONSULTORIA E ASSESSORIÀ TRIBUTÁRIA, DE CARÁTER
TECNICO ESPECIÂLIZADO PARÂ ORGAI{IZA& LEVA TAR E IIIPLEIIIENTAR PRÂTICAS
vrsANDo o MELHoRÂMENTo NA ARREcADAçÃo MuNrcrpal REFERENTE Ao rMposro
rss (rMPosTo soBRE sERvrço9) uENsArs TNCTDENTES soBRE sERvrços PRESTADoS
E ÍoMADos pELAs {srrrurçõEs FrNÂt{cErRÂs LoraDAs No Mut{rcÍpro, ATUANDo
PARA PADRONIZAR O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAçôES ACESSóRIAS FACILITANDO AS
AçôES DA ADMINISTRAçÁo TRIBUTÁRIA Í{o PRocEsso DE FISCALIZAçÃO DAS
DECLARAçõES MENSAIS DE RECOLHIÍIIENTO DO IMPOSTO ISS (IMPOSTO SOBRE

I in Justen Fitho, Marçal. Comentários à Lei de Liciações e Contratos AdminisÍativos- Dialética

{
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sERvrços) E FrscALrzÂR As opERÂDoRAs_ TELEFôÍ{rcAs LorADAs No MuNrcÍpro
ATRÂVES DO MAPEAMENTO FEITO Í{A REGIAO, E, CONFRONTAi,IEÍ{TO DOS DADOS DE
RECOLHIiIENTO DAS TAXAS DE LICENçÀ E FUNCIONÂMENTO (TLF), TAXAS DE LICENçA
AMBIENTAL (TLA) E ÍAXÂS DE LICENçÀ DE LOCALIZAçAO (TLL), PARÂ A VERIFICAçÂO
DA REGULARTDADE oA opERÂDoRA TELEFôNrca LorÂDo No MUNIcÍpro DE NossA
SENHORÂ DAS DORES/SE, está devidamente formalizada nos incisos IIl, V do art. 13 da Lei no
8.666/93, não restando qualquer dúvida nesse sentido.

a Que o serviço apresente determinada singularidade - O serviço a ser cantratado possui
d singularidade exigída para ser enquadrado como inexigivel. A CoNSULToRIA E ÁssEssoRIÁ
TRIBUTÀRIL DE CARATER TECNICO ESPECIALIZADO PARA ORGANTZAR, LEVANTAR E
INPLEMENTAR PNÁICAS yISANDO O TIELHORAI/,ENÍO NA ARRECADÀçÁO T'UNICIPAL
REFERENTE AO II'POSTO ISS (INPOSTO SOBRE SERVIçOS) NENSAIS INCIDENTES
SOBRE SERVIçOS PRESTADOS E TONADOS PELAS INSTITUIçOES FINANCEIRAS
LOTADAS NO MUNICIPIO, ATUANDO PARA PÀDRONIZAR O CUMPRINENTO DAS
oBRIGAçõE' AcEssóRIAs FACILTTANDo As AçõEs DA ADI!,INISTRÀçÃO TRIBUTÁRIA
NO PROCESSO DE FTSCALIZÀçÃO DAS DECLARAçõES NENSATS DE RECOLHIIIENTO DO
|MPOSÍO ÉS (TMPOSTO SOBRE SERVÍçOS) E FTSCALTZAR ÂS OPERADORIS
TELÊFONTCÀS LOTADAS NO I'UNICIPIO ATRAVES DO NAPEA',IENTO FEITO NA REGIAO,
E, CONFRONTAITENÍO DOS DADOS DE RECOLHINENTO DAS TAXAS DE LICENçA E
FUNCIONA,i'-ENTO (ÍLF), TAXAS DE LICENçA AMBIENTÀL (TLA) E TÀXAS DE LICENçA DE
LOCÀLIZAçAO (TLL), PÀRA A U.ERIFICAçAO DA REGULARIDADE DA OPERADORA
TELEFONICA LOTADO NO NUNICIPTO DE NOSSA SENHORÀ DAS DORES/SE, confoTme
proposta descríta consolidará: Apoio Técnico Tributário ao Municípia, que não possui experiêncÍa
técnica suficiente para execução dos servíços propostos, sendo esta empresa A. DE SOUZA
ASSESSORIA EMPRESÂRIAL LTDA a mals eficiente para tanto. Contratariam a enumeração
demasiadamente extensiva. lorqe IJlisses lacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos:

"A singularidade, como textualmente estabelece a lei, é do objeto
do contrato; é o serviço pretendido pela Administração que é
singular, e não o executor do serviço, Aliás, todo profissional é
singular, posto que esse atributo é próprio da natureza humana,
Singular é a característica do objeto que o individualiza, distingue
dos demais. E a presença de um atributo incomum na espécie,
diFerenciador. A singularidade não está associada à noção de
preço, de dimensões, de localidade, de cor ou de forma." a

Nesse sentido, repetimos que.o objeto da contratação é deveras singular: a
CONSULTORIA E Â.S.SESSORIÁ TRTBUTARIA, DE CARATER TECNICO ESPECIALIZADO
PÀRA ORGANIZAR, LEVANTÀR E I"'PLENENTAR PRÁTTCAS VISANDO O IITELHORAI/'ENTO
NA ARRECADAçAO MUNICIPAL REFERENTE AO IMPOSTO ISS ('NPOSTO SOBRE
SERVIçOS) _MENSAIS INCIDENTES SOBRE SERtr'IçOS PRESTADOS E TOT ADOS PELAS
TNSTITUIçOES FINANCEIRAS LOTADAS NO 

',IUNICIPIO, 
ATUANDO PARA PADRONTZAR O

CUMPRIMENTO DÀS OBRIGAçõES ACESSóRIAS FÀCILITANDO ÂS AçõES 
-DAADN',TNISTRAçÃO TRIBUTÁRIA NO PROCESSO DE FTSCALIZAçÃO DAS DECLARAçõES

,IENSAIS DE RECOLHINENTO DO IHPOSTO ISS (IHPOSTO SOBRE SERVrçqg) E
FTSCALTZAR AS OPERADORAS TELEFôN':CAS LOTADAS NO I,]UNICÍPIO ATRAVÉS DO
t4ApEAr'tENTo FErto ne neetÁo, E, coNFRoNTAttrENTo Dos DADos DE REcoLHrprENTo
DAS ÍAXÀS DE LICENçA E FUNCIONAI'ENTO (TLF), TAXAS DE LICENçA ÀI4BIENÍAL
(TLA) E TÀXAS DE LICENçÀ DE LOCALIZAçÃO OLL), PARA A VFRIFICAçÃO DA
REGULARIDADE DA OPERADORA TELEFôNICA LOTADO NO I'UNICÍPIO DE NOSSA
S,ENHORA DAS DORES/SE, dentre outros, é demasiadamente técnica e específica,
principalmente nesse âmbÍto aqui tratado, Ademais, chega a ser invísível a licítação, porquanto
alguns dos serviços a serem executados são ímpares, dependentes de alta especificidade técnicâ,
uma vez que os técnicos possuem certificados na área afím, bem como graduação de nível

t ob. Cit.
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superior, dentre outras, tornando-os, destarte, singulares, não permitindo, assim, comparaÇões,
por serem, também, individualizados e peculiarizados, de acordo com cada profissional, sendo que
o profissional contratado possui experiência e especialidade nesse campq por iá o ter realizado
anteriormente, por diversas e incontáveis vezes, com resultados plenamente satisfatórios.
Valemo-nos, mais uma vez, de Marçal:

"Inviabiliza-se a comparafio, pois cada profissional prestador de
serviço dá-lhe configuração personalíssima. Logo, a licitação se
torna inexigível por sinqularídade do obieto em vista da
impossibilidade de julgamento objetivo. Acerca da questão,
merece transcrição do pensamento de Celso Antônio Bandeira de
Mello, no sentido de que',,. são singulares todas as produções
inteleduais, realizadas isolada ou conjuntamente ' por equipe -
sempre que o trabalho a ser produzido se defina pela marca
pessoal (ou coletiva) expressada em características científicas,
técnicas ou a rtístí cas"6

Vale ressaltar, desta forma, por oportuno, o entendimento de Marçal Justen Filho
acerca do assunto:

'A singularidade do objeto consiste, na verdade, na singularidade
(peculiaridade) do interesse público a ser satisfeito. A raiz da
inexigibilidade da licitação reside na necessidade a ser atendida e
não no obieto ofertado. Ou seja, não é o obieto que é singular,
mas o interesse público concreto- A singularidade do obieto
contratado é reflexo da especialidade do interesse pÚblico." 6

Devemos, então, nesse ponto, para finalizar o tema, encarar a questão da definição
da singularidade do objeto em dois pontos básicos e cruciais: ser estabelecida exclusivamente
à luz do
interesse público e visar à realização do bem comum. E, assim, podemos constatar, alinhamento,
que ambos se fazem presentes no objeto da contratação, pois a CO SULTORIA E ASSESSORIA
TRTBUTÁRrA, DE CARÁTER rÉCNTCO ESPECTALTZADO PARA ORGÂNrzaç L!VÂ!T4! !
II,IPLET4ENTAR PRÀTICAS VISAÍ{DO O MELHORÂiIENTO NÂ ARRECADAçÂO MUNICIPAL
REFERENTE AO IMPOSTO ISS (IMPOSTO SOBRE SERVIçOS) MENSAIS INCIDENTES
SOBRE SERVIçOS PRESTADOS E TOÍIIADOS PELAS INSTITUIçOES FINANCEIRAS
LOTADAS NO MUNICÍPIO, ATUANDO PARA PADROT{IZAR O CUÍiIPRIT.IEI{TO DAS
OBRIGAçôES ÂCESSóRIAS FACILITAÍ{DO ÂS Açõ-ES DA ADMINISTRAçÃO TRIBUTÁRIA
NO PROCESSO DE FISCÂLIZAçÂO DAS DECLARAçOES MENSAIS DE RECOLHIMENTO DO
TMPOSTO rSS (TMPOSTO SOBRç SERVrçO9) E FrSCÂLIZÂR AS OPERÂDORÂS
TELEFôNICAS LOTADÀS Í{O MUNICÍPIO ATúVÉá DO MAPEAMENTO FEITO NÂ REGIÃO,
E, CONFRONTAMENTO DOS DADOS DE RECOLHIMENTO DAS TÂXAS DE LICENçA E

FUÍ{CIONAIII EÍ{TO (TLF), TAXÂS DE LICENçA AMBIENTAL (TLÂ) E TAXAS DE LICENçA DE
LOCALIZAçÃO (TLL), PARÂ A -VERIFICAçÀO DA REGULÂRIDADE DA OPERÂDORÂ
TELEFôNICA LOTADO NO ]IIUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE, dENtTE OUtTOS,

possui, inegavelmente, interesse público, no sentido de aperfeiçoar e respaldar ês decisões
tomadas pelos gestores públicos, no caso em tela do Prefeito de Nossa Senhora das Dores,
decisões tais de interesse dos munícipes, representados pelos seus prepostos, no sentido de
viabilizar projetos específicos (singulares) em prol da comunidade e em beneficio das camadas
mais carentes da população, otimizando a qualidade de vida a proporcionando meios para a
geração de emprego e renda, destinados ao bem de toda comunidade; portanto, o objeto é,
eminentemente, de interesse público e visa à realização do bem comum, sendo também, pelo
exposto, singular.

'<

6
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> Que o serviço não seia de publicidede e divulgação - Ora, o seruíço aqui a
ser contratado não se trata de publicidade e divulgação, mas, sim, de assessoria e consultoria
técnica, elencado no art- 13, l, V da Lei de Lícitações e Contratos, dispensando-se, desta forma,
maiores comentários a respeito, ante a objetividade do fato e os comentáios acima já tecidos
sobre assunto.

ReÍe re ntes ao contratad o
> Que o profissionel detenha a habilitação Pertinente - Para a realização do

objeto pretendido, a primeira exigência que se impõe é que o futuro contratado possua habilitaúo
técnica, llma vez que a lei se refere a seÍviço técnico, a habilitaçáo constitui-se na capacidade
legat para a realização do seNiço, atendendo aos requisitos legais no caso. A empresa A. DE
SOUZÀ ASSESSORIA ENPRESARIAL LTDA a ser contratada possui a necessária habilitação,
pertinente à reatização dos serviços, conforme se pode atestar dos seus curriculum yltae anexos,
bem como a formação de cada profissional, de acordo com a relação acostada' E, como se não

fosse suficiente, é necessário esclarecer, ainda, que esses profissionais serão os responsáveis,
diretamente, pela execução dos serviços que se propõe a empresa a prestar, atendendo, portanto,
o preceito disposto no art. 13, §30 da Lei n" 8.666/93.

> A empresa possua esPecialização na realizaçáo do obieto Prctendido -
Para que se opere, legitimamente, a contratação direta nos moldes aqui pretendidos, faz-se
necessário, ainda, que a empresa possua especialização na realização do obieto pretendido. Essa

especialização dá-se pelo estudo ou desenvolvimento especial de cefta arte ou ciência, de forma
particularizada. E, novamente, contatamos que a empresa A. DE SOUZA ÁSSESSORIÁ
ETTPRESARIAL LTDA, é possuidor da mesma, pelas atividades desenvolvidas ao longo do seu
trabalho e intimamente relacionadas com o obieto pretendido, conforme se pode atestar na
documentação apresentada. Para arrematarmos a questão, trazemos a lume os ensinamentos do
Professor Jorge Ulisses lacoby Fernandes acerca do assunto:

"Enquanto a habilitaéo é um requisito objetivo, demonstrável
mediante documentaçáo própria, a especialização é de índole
subjetiva, no sentido de ser um atibuto ligado ao agente'
profissional ou empresa e não possui forma legal própria,
exclusiva, específica de documentação."

E, concluindo:
"A especialização, como indica a própria palavra, se faz no
direcionamento, na busca do conhecimento e no desenvolvimento
de certa atividade." 7

> Que a especiatização seia notória - Com retação à notóia especialização,
esta se torna evidente mediante a constatação, em conformidade com a documentação
apresentada, sendo esse palco mais que comprobatório e indispensável à aferifio da capacidade
técnica e notória especialização, da empresa A, DE SOUZA ASSESSORIA EI'TPRESARIAL LTDÀ,
Parafraseando o mestre Marçal, acerca da notória especializaúo:

"A primeira exigência, então, é o profissional a ser contratado
apresentar objetivamente as condições de atender às necessidades
da Administraéo. Tratando-se de serviços técnicos-científicos
especializados, o exercício dos serviços pressupõe, de ordinário,
certos requisitos formais Assim, a conclusão de cursos, a
participação em certos organismos voltados à atividade
especiatizada, o desenvolvimento de serviços semelhantes em
outras oportunidades, a autoria de obras literárias (técnico'
científicas, se for o caso), o exercício do magistério superior, a
premiação por serviços similares, a existência de aparelhamento
específico, a organizaúo de equipe técnica, etc. Não há como

1

? ob. cit W
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circunscrever exaustivamente as evidências da capacitação
objetiva do contratado para prestar o serviço. O tema dependerá
do tipo e das peculÍaridades do serviço técnico científico, assim
como da profissáo exercitada. No entanto, é indíspensável a
existência de evidência objetiva dessa especialização e capacitaúo
do escolhido."

E assevera:
'A notória especializaçáo consiste, então, nesse juízo dífuso

acerca da qualificação do sujeito para desempenho da atividade
objeto da contratação." e

> Que a notória especialização esteja intimamente relacionada com a singularidade
pretendida pela AdministraÇÁo - Por fím, é fácil de se constatar que a notória especialização que
se pretende contratar não somente está intimamente relacionada com a síngularidade pretendida,
mas é parte integrante dessa contratação. A empresa A. DE SOUZA ÁSSE.SSORIÁ
EMPRESÀRIÂL LTDA, possui notória especialização relativd à coNsuLÍoRIA E ÁSSESSORIÁ
TRTBUTÁRIA, DE CÀRÁÍER TÉCNTCO ESPECTÀLIZADO PARÀ ORGANIZAR, LEVANÍAR E
IIíPLEIIENTÀR PRÁTICAS yÍ§,ÀNDO O NELHORATJ,ENTO NA ARRECADAçÃO 

"UNICIPALREFERENTE AO II,IPIOSÍO ÉS ( TIPOSÍO SOBRE SERy,çOS) IIEN:;AIS INCIDENÍES
SOBRE SERI/IçOS PRESTADOS E TOI'ÀDOS PELAS INSTTTUTçOES FINANCETRAS
LOTÀDÀS -NO T'UNTCÍPIO, ÀTUANDO PARA PADRONTZAR O CUTIPRITIENTO DÀS
oBRTGAçõES 

^CESS,ORTAS 
FAC_íLrrANDO ÀS ÀçõES DA ADMTNTSI,RAçÃO trueUtÁAn

NO PROCESSO DE FISCALIZAçAO DAS DECLARAçOES NENSÀIS DE RECOLHINENTO DO
rÚposro rss (rÚPosro soBRE sERwços) E Frsc^LrzAR as oPERADORÀS
TELEFONICAS LOTÀDAS NO I'UNICIPIO ATRAVES DO MAPEANENTO FEITO NA REGIAO,
E, CONFRONTANENTO DOS DADOS DE RECOLHIIíTENTO DAS TAXÀS DE LICENçA E
FUNCIONANIENTO (ÍLF), TAXAS DE LICENçA AMBIÉNTAL (TLA) E TAXÀS DE LICENçA DE
LOCALIZÀçÁO FLL), PARA A VERTFICAçÃO DA REGULARIDADE DA OPERADORA
TELEFôNICA LOÍADO NO IíUNICÍPIO DE NOSSÀ SENHORA DÀS DORES/SE, CON.OTME Já
demonstrado, e aqui se pretende contratá-la para assessoria e consultoria técnica para a
Prefeítura Munícipal dê /vossa Senhora das Dores. O objeto singular buscado, de pleno interesse
público, é o mesmo da notória especialização. Impossível de se haver correlaúo maís íntima! Para
finalizar, o posicionamento de )orge Ulisses lacoby Fernandes:

"Por oportuno, instd ressaltar que a notória especialização do
futuro contratado deve estar associada ao objeto pretendido pela
Administraçáo e ser suficiente para atender à singularidade
imposta pelo interesse público."

E finalíza
"Deve haver sempre íntima correlação entre a especialização e a
singularidade do objeto." e

Outrossim, não se poderia, em hipótese alguma, deixar de mencionar um fator
extremamente importante, e essencial na escolha do profissional ou empresa para a contratação:
a confiança nos serviços executados! Ê essa se faz primordial, haja vista que é esse grau de
confiança, depositado no contratado, que torna o seruiço executado singular, posto que esse será
realizado à sua maneira, própria, pessoal e individualmente insuscetível de comparações,
considerando-se o alto teor de subjetividade apresentado na realizaçáo de cada trabalho proposto,
por individualizado e peculiar a cada profissional e empresa que o realiza, sendo inegável a
necessidade da confiançâ do contratante no executor dos serviços como motivo de sucesso da sua
gestão; tanto assim o é que o próprio Tribunal de Contas da União, em sua Súmula no 264, assim
entendeu:

8

8 ob. cit.
' ob. cit. P
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"A inexigibilidade de licitaçÃo para a contratação de serviços técnicos
com pessoas frsicas ou jurídicas de notória especialização somente é
cabível quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de
exigir, na seleção do executor de confiança, grau de subjetividade
insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de qualificação
inerentes ao processo de licitação, nos termos do aft. 25, inciso II, da
Lei no 8.666/1993." 10

t - Razão da escolha do Íornecedor ou executante - A escolha da empresa A'
DE SOUZA ÁssES.SOP'Á ETTPRESARIAL LÍDA, não foi contingencial. Prende-se ao fato de que
ele se enquadra, peffeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei de Licitações e Contratos,
consoante o já exaustivamente demonstrado acima, como conditio sine qua non à contratação
direta. E não somente por isso; é empresa experiente, capacitado e gabaritado para o serviço
pretendido, que é de interesse público e visando à realizaçÃo do bem comum, com ampla
experiência, possuindo íntima relação com o objeto que aqui se pretende contratar, sendo, desta
forma, indiscutivelmente, o mais indicado. Cabe, ainda, reiterar que o seÍviÇo aqui a ser
contratado encontra acolhida na Legislação de Licitações e Contratos, em seu artigo 13, incisos
NL V.

2 - Justificativa do preço - Para que algo seja compatível com outro, é preciso que
haja uma coexistência harmoniosa entre ambos no mundo comum; assim, para que um preço seja
compatível com o de mercado, é preciso que exista, pêlo menos, outra empresa, de mesmo porte
e capacidade, que preste, exatamente, o mesmo serviço e apresente um preço similar ao
primeiro. No caso da A, DE SOUZA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, alguns dos sêrviços
prestados são únicos e especializados, não cabendo, portanto, comparativos, verificados,
facilmente, pela unicidade e individualidade dos serviços a serem prêstados, tornando seus
preços, pela não coexistência, impossíveis de comparação, em virtude da especificidade, dos
profissionais, e não pelo valor, entretanto preços justos, dentro de parâmetros aceitáveis e no
mesmo patamar dos preços praticados por outras empresas, de acordo com consulta verbal
realizada. Ademais, o serviço a ser executado é ímpar e depende de alta especificidade técnica
para executá-lo, tornando-o singular, não permitindo, assim, comparações, por ser, também,
individualizado e peculiarizado, de acordo com cada profissional que o realize, pois, como bem
obtempera o Prof. lorge Ulisses, "todo prorssional é singular, posto que esse atributo é próprio da
natureza humana", sendo que os profissionais a serem contratados, por intermédio da A, DE
SOUZA ASSESSORIA EMPRESÀRIAL LTDÀ, possuem conhecimento profundo nesse campo,
levando-se em consideração a sua vasta experiência. Ademais, os preços apresentados pelos
serviços a sêrem prestados encontram-se dentro de parâmetros aceitáveis e de acordo com os
praticados no mercado.

Por fim, diante da fundamentação fático-jurídica, e:

CoNSIDERANDO que esta Secretaria, necessita contratar empresa do ramo para
prestar Assessoria lurídica especializada em matéria tributária, com experiência na administração
pública;

9

ro Súmula n" 264,/201 I - TCU

vencidos os requisitos necessários para uma contratação direta nos moldes do aft.
25. II da Lei no 8.666/93, vejamos, agora, as condições formais para a composição do processo
de inexigibilidade de licitação.

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situaúo que se nos apresenta,
conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, de Inexigibilidade de
Licitação.

W
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CONSIDERÀND|O que das empresas do ramo, a que melhor se adequa as exigências
da necessidade desta Secretaria, com o peiil para a prestação de seruiços de assessoria e
consu ltoría técnica tri butári a ;

CONSIDERANDO as disposições previstas no art, 73, I, V c/c o art. 25, II da Lei
no 8.666/93;

CONSIDRANDO a disponibilidade de tempo, notoriedade e a competêncía da
empresa a ser contratada, do seu zelo profissional, da sua idoneidade moral e social, da estrutura
fisicâ que o seu escritório oferece e pela experiência na área pública;

CONSIDERANDO que o preço cobrado pela contrataÉo para oferecer o serviço que
se busca contratar, do nível citado, é considerado razoável, nas condições normais de execução do
contrato, considerando os valores pagos na regíão;

CONSIDERANDO a necessidade real de assessoria jurídica especializada em Direito
Tributário pelas limitações do seu quadro de pessoal e de apoio físico-material.

Peíaz a presente inexigibilidade o valor global de R$ 0,20 (vinte centavos) para cada
R$ 1,00 (um real) recuperado ou incrementado sobre o valor total estimado de R$ 7.633.99&00
(ut| tttrr,HÃo sEIscENTos E TRINTÀ E TRÊS mL NOVECENTOS E NOVEiíTA E O|TO
REAIS), sendo que as despesas decorrentes da presente licitaÉo correrão por conta da seguinte
classi fi caçÃo orça mentária :

UÍ{IDADE ORçAMENTARIA:
30052 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PIÂNE]AMENTO
ÂçÃol
04.123,1016.6324 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS
PÚBucos E PLANE]AMENTo
ELEÍ{EITTO DE DESPESA;
33903900 . OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URIDICA
FONTE DE RECURSOI
10010000 - TESouRo

Finalmente, porém não menos importante, e>: Dasistis, opina esta Secretaria
Municipal pela contratação direta dos seruiços da empíesa A. DE SOUZA ASSESSORIA
EUPRESARIAL LTDÂ, sem o precedente Processo Licitatórío, ex vi do art. 25, II, c/c art. 13, m,
v e art. 26, parágrafo único, II e III, todos da Lei no 8.666/93, em sua atual redação.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para apreciação e posterior ratificação
destâ Justificativa, após o que deverá ser publicada na imprensa oficial, em obediência ao caput
do artigo 26 da mesma norma jurídica.

Nossa Senhora das Dores, (SE), 4 unho de 2021

DANIEL F IRÂ DOS SANTOS
Secretário Municípal de Finanças, Tributos Públícos e Planejamento

Ratifico a presente Justificativa e, por conseguinte, aprovo o
procedimento. Publ i q ue-se.

- /.
RIO PEREIRA DE SANTANA
Prefeito Municipal

MA
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ra.14 a" ú de 2027.


